
MUNICÍPIO DE GUANAMBI
Secretaria Municipal da Fazenda
Setor de Tributos - Praça Henrique Pereira Donato, n° 90 - Centro - CEP: 46.430-000 -
Guanambi - BA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Emissão (Horário de Brasília) Período de Competência Município de Prestação do Serviço

28/04/2023 11:05:22 04/2023 Guanambi - BA
Reg. Especial Tributação Exigibilidade do ISS

Microempresário e Empresa de
Pequeno Porte (ME EPP)

Exigível em Guanambi

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social

IGUANAMBI PRODUÇÕES LTDA - ME
Nome Fantasia Email

IGUANAMBI PRODUÇÕES contato@iguanambi.com.br
CPF/CNPJ Inscrição Municipal Inscrição Estadual Simples Nacional Incentivador Cultural Fone/Fax

14.936.962/0001-61 26943061001 Sim Não (77) 99108-7246
Endereço

RUA HUMBERTO DE CAMPOS, 299 , Centro - CEP: 46430-000 - Guanambi - BA

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social

DEPUTADO FEDERAL CHARLES FERNANDES
CPF/CNPJ Inscrição Municipal Inscrição Estadual Fone/Fax E-mail

339.389.035-20 (61) 3215-5587 dep.charlesfernandes@camara.leg.br
Endereço

Praça dos Três Poderes, S/N CAMARA DOS DEPUTADOS, ANEXO IV GABINETE 587, Zona Cívico-Administrativa - CEP: 70160-900
- Brasília - DF

SERVIÇO PRESTADO
1008 - Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de veiculação por quaisquer meios. CNAE: 6319400

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

RETENÇÕES FEDERAIS
PIS (R$) COFINS (R$) INSS (R$) IR (R$) CSLL (R$) Outras Retenções (R$)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VALORES
Valor dos Serviços (R$) Deduções (R$) Desconto Incondicionado (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%)

19.950,00 0,00 0,00 ****** 2,0000
ISS (R$) ISS Retido (R$) Desconto Condicionado (R$) Valor Líquido (R$) Valor Total da Nota (R$)

****** ****** 0,00 19.950,00 19.950,00
OUTRAS INFORMAÇÕES
Esta NFS-e é autodeclaratória.
Optante do Simples Nacional.
Trib. aprox. R$ 2.683,28 Federal e R$ 598,50 Municipal. Fonte: IBPT [42F39F]

Visualizado em: 28/04/2023 11:05:23
Para validação desta NFSe acesse: http://guanambiba.webiss.com.br/externo/nfse/validar
Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto nº 252 de 26 de Setembro de 2013.

Referente divulgação de ações do mandato nas emissoras de rádio visão FM, alvorada FM e 104 FM.


